
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal, para incluir os agentes
políticos no § 2º do art. 327, para que tenham a
pena aumentada de um terço, quando praticarem
crimes contra a Administração Pública e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 327. .......................................................................................
........................................................................................................
§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos

crimes previstos neste capítulo forem agentes políticos ou ocupantes
de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de
órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa
pública ou fundação instituída pelo poder público.

§ 3º São considerados agentes políticos, para os fins do § 2º,
chefes do Poder Executivo e seus auxiliares diretos, os membros do
Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos Tribunais de Contas e do
Ministério Público, e os chefes de missões diplomáticas de caráter
permanente.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de dezembro de 2005.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

gab/pls05-028


